
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000310/20 de 30 de Novembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002412/20 de 2 de Julho de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(59) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.205-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 420,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(146) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.209-0100 - Material de Consumo 805,00

(146) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.209-0100 - Material de Consumo 1.000,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(219) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.030-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.029,26

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(307) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.145-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.277,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(514) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.219-0100 - Material de Consumo 371,63

(518) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.219-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 179,10

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 1.214,10

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(709) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.177-0100 - Material de Consumo 420,00

(709) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.177-0100 - Material de Consumo 400,00

Total Suplementação: 9.116,09

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(151) 3.3.90.93.00.00.00.00.2.209-0123 - Indenizações e Restituições 805,00

(155) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.010-0100 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(217) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.030-0116 - Material de Consumo 2.029,26

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(457) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.062-0100 - Material de Consumo 179,10

(456) 3.3.50.41.00.00.00.00.2.062-0100 - Contribuições 371,63

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(574) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.214,10
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(582) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.080-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.277,00

(582) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.080-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 420,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(715) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.087-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 400,00

(716) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.087-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 420,00

Total Anulação: 9.116,09

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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